LEI MUNICIPAL N° 1703/ 2012

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2013.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$ 26.608.989,00 (vinte e seis milhões, seiscentos e oito mil e novecentos e oitenta e nove reais), para o exercício financeiro de 2013; sendo R$ 18.267.605,00 (dezoito milhões, duzentos e sessenta e sete mil e seiscentos e cinco reais), do Orçamento Fiscal e R$ 8.341.384,00 (oito milhões, trezentos e quarenta e um mil e trezentos e oitenta e quatro reais), do Orçamento Seguridade Social.
Art. 2° A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	1.514.701,00

	1.2. Receita de Contribuições
	359.599,00

	1.3. Receita Patrimonial
	345.082,00

	1.5. Receita Industrial
	187.377,00

	1.6. Receita de Serviços
	32.330,00

	1.7. Transferências Correntes
	23.815.165,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	183.514,00

	Soma
	26.437.768,00

	2. Receitas de Capital
	

	2.1. Operações de Crédito
	108.680,00

	2.2. Alienação de Bens
	20.940,00

	2.4. Transferências de Capital
	2.020.000,00

	Soma
	2.149.620,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.5. Dedução para Formação do FUNDEB
	(3.385.945,00)

	Total da Receita Estimada na Administração Direta
	25.201.443,00

	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
	

	1. Receitas Correntes
	

	1.3. Receita Patrimonial
	9.284,00

	1.6. Receita de Serviços
	1.235.776,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	162.486,00

	Total da Receita Estimada na Administração Indireta
	1.407.546,00

	Total da Receita Estimada
	26.608.989,00


Art. 3° A Despesa do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:
a. Classificação Institucional

	1. Câmara Municipal de Lima Duarte
	

	01.01.   Câmara Municipal
	1.110.000,00

	Soma
	1.110.000,00

	2. Prefeitura Municipal deLima Duarte
	

	02.01.   Gabinete do Prefeito
	690.559,00

	02.02.   Secretaria de Administração
	1.830.025,00

	02.03.   Secretaria de Educação
	6.276.434,00

	02.03.01 Educação Básica
	2.186.451,00

	02.03.02 FUNDEB
	3.861.983,00

	02.03.03 Ações Sócio Educativas
	228.000,00

	02.04.   Secretaria de Turismo e Cultura
	126.114,00

	02.05.   Secretaria de Saúde
	7.000,00

	02.06.   Secretaria de Obras
	3.460.813,00

	02.07.   Secretaria de Assistência Social
	264.330,00

	02.08.   Secretaria de Agricultura e Pecuária
	652.545,00

	02.09.   Secretaria de Fazenda
	909.781,00

	02.10.   Secretaria de Esporte e Lazer
	424.850,00

	02.11.   Secretaria de Meio Ambiente
	1.307.462,00

	02.12.   F.M.Inc.Pres.Patrim.Artistico e Cultural
	487.080,00

	02.13.   Fundo Municipal de Turismo
	32.500,00

	02.14.   Fundo Municipal de Saúde
	6.107.606,00

	02.14.01 Atenção Básica
	2.882.621,00

	02.14.02 Atenção de Alta e Média Complexidade
	1.646.600,00

	02.14.03 Vigilância em Saúde
	196.817,00

	02.14.04 Assistência Farmacêutica
	215.000,00

	02.14.05 Gestão do SUS
	741.568,00

	02.14.06 Investimentos
	425.000,00

	02.15.   Fundo Municipal de Moradia Popular
	55.000,00

	02.16.   Fundo Municipal de Assistência Social
	1.129.768,00

	02.17.   Fundo Municipal da Criança e Adolescente
	30.680,00

	02.18.   Fundo Municipal de Meio Ambiente
	277.160,00

	Soma
	24.069.707,00

	3. Departamento Municipal de Agua e Esgoto - Demae
	

	03.01.   Departamento Munic. de Água e Esgoto
	1.407.546,00

	Soma
	1.407.546,00

	99. Reserva de Contingência
	21.736,00

	Total da Despesa Fixada
	26.608.989,00


b. Classificação Funcional

	01 Legislativa
	1.110.000,00

	03 Essencial a Justiça
	6.000,00

	04 Administração
	3.707.721,00

	06 Segurança Pública
	88.000,00

	08 Assistência Social
	1.424.778,00

	09 Previdência Social
	802.000,00

	10 Saúde
	6.114.606,00

	12 Educação
	6.276.434,00

	13 Cultura
	487.080,00

	15 Urbanismo
	1.299.742,00

	16 Habitação
	55.000,00

	17 Saneamento
	2.590.089,00

	18 Gestão Ambiental
	282.160,00

	20 Agricultura
	652.545,00

	23 Comércio e Serviços
	32.500,00

	24 Comunicações
	5.000,00

	26 Transporte
	398.000,00

	27 Desporto e Lazer
	424.850,00

	28 Encargos Especiais
	830.748,00

	99 Reserva de Contingência
	21.736,00

	Total da Despesa Fixada
	26.608.989,00


c. Classificação por Natureza

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	12.931.478,00

	3.2. Juros e Encargos da Dívida
	57.683,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	9.842.538,00

	Soma
	22.831.699,00

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	3.255.171,00

	4.6. Amortização da Dívida
	500.383,00

	Soma
	3.755.554,00

	9. Reserva de Contingência
	21.736,00

	Total da Despesa Fixada
	26.608.989,00


Art. 4° Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura de créditos adicionais.
Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - abrir crédito suplementar até o limite de 15% (quinze por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II - efetuar transposições, remanejamentos e transferências de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro até o limite de que trata o inciso I deste artigo, na forma da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013;

Parágrafo único - Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.
Art. 6º O Poder Executivo Municipal é autorizado a contratar operações de crédito, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, de acordo com o art. 165, §8º da Constituição Federal.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2013.

Lima Duarte, 20 de dezembro de 2012

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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